
CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 
Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros - Genebra 

RESOLUÇÃO COFEN N.o 229/2000 

Dispõe sobre veto ao exercício Profissional de 
Enfermeiro, aos portadores de Certificados de 
Cursos Sequenciais. 

O Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais; 

CONSIDERANDO os debates ocorridos durante o "ll SEMINÁRIO 
NACIONAL DO SISTEMA COFEN/CORENs" ; 

CONSIDERANDO o Parecer CES/CNE N.0 968/99, aprovado em 06/10/99; 

CONSIDERANDO tudo que mais consta do P AD-COFEN N.0 02/99, bem 
como deliberação do Plenário, em sua Reunião Ordinária N.0 288; 

RESOLVE: 

Art. 1 o - O Profissional de Enfermagem, para o exercício das atividades de 
Enfermeiro, deverá ter concluído seu Curso de Graduação Plena em Enfermagem, por 
Instituição de Ensino, devidamente reconhecida e autorizada. 

Art. r - Ao portador do Certificado de Curso Seqüencial sem atendimento 
ao disposto no artigo anterior, mesmo que obtido através de Instituição de Ensino 
legalizada, é defeso o Exercício Profissional de Enfermeiro. 

Art. 3°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
disposições em contrário. 

. ./dr 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2000. 
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CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 
Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros - Genebra 

RESOLUÇÃO COFEN N.0 229/2000 

Dispõe sobre veto ao exercício Profissional de 
Enfermeiro, aos portadores de Certificados de 
Cursos Sequenciais. 

O Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais; 

CONSIDERANDO os debates ocorridos durante o "II SEMINÁRIO 
NACIONAL DO SISTEMA COFEN/CORENs"; 

CONSIDERANDO o Parecer CES/CNE N.0 968/99, aprovado em 06/10/99; 

CONSIDERANDO tudo que mais consta do PAD-COFEN N.0 02/99, bem 
como deliberação do Plenário, em sua Reunião Ordinária N.0 288; 

RESOLVE: 

Art. 1 o - O Profissional de Enfermagem, para o exercício das atividades de 
Enfermeiro, deverá ter concluído seu Curso de Graduação Plena em Enfermagem, por 
Instituição de Ensino, devidamente reconhecida e autorizada. 

Art. 2° - Ao portador do Certificado de Curso Seqüencial sem atendimento 
ao disposto no artigo anterior, mesmo que obtido através de Instituição de Ensino 
legalizada, é defeso o Exercício Profissional de Enfermeiro. 

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
disposições em contrário. 
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Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2000. 
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Ministério Público da União 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
Procuradorias Regionais 

21' Regiio 
PORTARIA N.• 68, DE 23 DE AGOSTO DE 2000 

0 MINlSTÊRJO PÚBLICO 00 lltABALHO, pelo Procurador do Trabalho 10 final finnado, em 
e.-wclcio na ProcuBdoria Regional do Trabllbo da 21 ' RcgiJo- Coordenadoria de Defesa de lntt:rcssc:s Diru.sos e Coletivos.. 
com apoio ~:a anip 129, inciso lU, da Constituiçlo Federal. !i' iociJo UI, alinea '"c", art. 6', inciso VU, all.ncas .. ~ .. c ·rr.an. 
U , ÚiciSOIL daLci~rt7l, dc lO.OS .93 , cart. &-daLci7.34711!i, c. . 

~ ' Considerando a lcslo noticiada nos autos do ProocdimenJ.o Preparatório n. • 007 1100, em que do 
...\ "V_ in\utipb o Mw:Udpio de M05$01Ó, o Cenl/0 Social Francisco Danw e a Centml da Unidade Comunitária, que Indica a 
~ \ · · de img.u.laridadc:s nu rdaç6:s lrabalhls&as docom:nt.c:s doi Termos de Com·en.iol sublc:rit.os pelo primeiro 

r~ l \"CCÜpb; . CocWdcraodo '1\at • cooduta acima mencionada ocasiona lesAo aos trabalhadores c infrin&t os atts. 
. O da Coluolicbçio das Leis Ttaba1bisW e o art. 37, inciso 11. da Constiluiçlo Federa!; 
~ r Coniklcnndo qJC OS fa101 ~ imporwn em Viobç6cs de oatute:t.a cp: lranleendc:m O conllito 
U... individual, afetando direitos indisponlvt:is da coletividade de empttpdol; :1 ~ Considerando ~ é funçJo inslit~Kional do Minislério Públk:o do Trabalbo I ddCY doi direito&. 

· cok:úvoc c do p~trim6nio pJblic:o, resolve: . 
Instaurar INQUÉRITO CIVll. PUBLICO para a apwaçlo das irregularidades rewtadal. 

u rcJnl! da Ru::omcndaçSo n• ot/99, de 18 de outubro de 1999, dcu:rminando-sc: 
I. A ~ do Procedimento lnvcstiplário a• 0071100 como lnquêrito Ovil Públic:o n.• 

rcspc:ctjvo; 
2. A dr:s.ignaçSo do Servidor Nadjard 8anoli filbo, Analis&a Administrativo da PRT~l t • Rc~. 

elo~ 
3. A~ dll pracntc Portaria no OOJ. 

ROSJVALOO DA CUN HA OLIVEIRA 

Entidades de Fiscalização do 
Exercício das Profissões Liberais 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

CGC 47.217 . 146/ 0001-57 

RESOLUÇAo N9 229. DE 28 DE AGOSTO DE 20 0 0 

Dispõe sobre veto ao exercício Profissional de Elif~ 
rneiro , aos ~s de Certificados de CUrsos ~ 
quenciais. 

O ConMiho F.o&ral da Enfennagem-COFEN, no uso de suas atribuições legais e regmwnta1s, ~ 
os debates ocorridos durante o "li Seminádo Nacional do Sistema COFEN/CORENs"; ~o Parecer 
CESICNE..,. 968199, aprovado em 06110199; ~tudo aue mais consta do PAO-COFEN ..,. 02199, bem 
como dalibwaçlo do Ptenârio, em sua Reuni Ao Ordinãria ~ 288; resolve: Art. 1°- O Profissional de Enferma
gem. para o exercício das atividades de Enfermeiro, deverá ter ooncluldo seu Curso de GtaduaçAo Plena em 
Enfermegem, por lnstltuiçêo de En.ino, dev~mente reconhedida • autorizada. Art. 2- -/4/J portador do Certifica· 
do de C1110 Seqoencial sem atendimento ao di aposto no artigo anterior, mesmo que obtido através de lnatituiçlo 
de Enaino legalizada, é~ o Exerclcio Profiasional de Enfermeiro. /Vt JO - Eata Reaoluçêo entra em Ylgor na 
doU do ""' po.blicaçlo, rwvogondo diopoliQOol em c:ontrWio. 

GILBERTO LINHARES TEIXEIRA 
COREN-RJ N9 2. 380 
Presidente 

JOAo AURELIANO AMORIM DE SENÀ 
COREN-RN N9 9.176 

Primeiro Secretário 

(N9 16.034- 19-9-2000- 38cm- R$ 1.136,96) 

RESOLUÇAo N9 2 30, DE 2 8 DE AGOSTO DE 2000 

lnttitul Procedlnwnto FlteaJ no imbUo do ~1tem1 COFENICORENt. 

O Conselho Federal de Ertennagem-COFEN, no uso de auu atributç6ellegaise regimenta is ;~ 
O Decreto rr' 70235172, ~ "dilp6e lebre Prooeuo Administr.Vvo Fiacale dll outras providênclu"; ~ 
~alei rr' 5.905173, em MUaarttgos 1• e 81', N e XIII; ~ deliberaçAo do PIWrio em aua Reooiio 
Ordii'W\II288, e tudo que mel~ CXII"'Itl do PAO-COFEN N" 233191; resolve: Art.. 1• • Aproyar, na Autarquia 
con.ttitutda pelos ConHihol de Enfermagem, o Processo Administrativo Fiscal, 'rujo regulamento encontra-H 

. ;:m~~~.o:rw;.~~Ao~~!f~~~~~~=:-::~c= 
rwvogondo di~ em contr6rio. 

GILBERTO LINHARES TEIXEIRA 
COREN-RJ N9 2 . 380 

Presidente 

JOÂO AURELIANO AMORIM DE SENA 
COREN-RN N9 9.176 

Primeiro Secretário 

~ N9 231, DE 28 lE NrS1YJ DE 2000 

lnstitu( multe peçunltrt• • PHIOU Juc1dlça, no Sltteml· COFENICORENI. 

O Cona.elho Federal de Enf8f"'''''a088'TOFEN, no uao de suaa.atribulçóeslegaia e regimentaia; ~ 
os artigol1•, e-, N, 10', 11 , 1~. 11, lodos da Lei rf' 5.905173; ~o Principio Juridico do "Poder de 
Polida", do qual o COFEN e dotado, onde um de MUI atributOI 6 a Ayto1n!ctey!Qfjedade· ~ Juria.
prud6ndas Ju1dic:aa, IObre a~. emanadu em Juizo de 1• instAncla, e em Tribunaia, taia 
oomo: Tribunal de Justiça do Estado de SAo Paulo e TRF da 2• RegiAo; ~os estudos, por oca silo do 
"U Encontro Nacional dO Si•tama COFENICORENa•; ~ deliberaçlo do Plenãrio em sua Reunião 
Ordin6ria rr' 288. bem como, tudo que mais conata do PAO-COFEN N- 233191 ; resol ve : Art. 1• - Instituir, no 

àmbito do Si5te •. 1a COFENICORENs, multa peruniirla à Peii085 Jurldica5, que nlç ca.mpram ~ ex
pedida, por Agente PUblico da Autarquia, no exercleio de auas atividadea. Parâgrafo Unico ~ A mu:ta inltitulda no 
caput, para aua aphC8.bilidade, dever' fazer parte da Procedimento Administrativo próprio, adotado pelo Conaa. 
lho Regional de Enfen :;agem, a sec IUbmetido ao COFEN. Art.. r - O valor ~81 muttas a Mfem aplicadas, seria 
arbitradas entre uma a quirwt anuidades, de Pessoas JuridK:.as. Parágrafo Unico- Nos casos, em que a Pessoa 
Jurldica for reincidente, o valor da multa a ser apliqlda, nao podaré ultrapassar o valor de 10 (dez) vazes, ao 
montante anteriormente ftXado. M . JO. Quando da aplicabilidade de multa, à Pessoa JIXidica, Hré concedida à, 
mesma, prazo de 1 O (dez) dias para recolher aos cofres da Autarquia, o valor que lhe foi imputado, ou apresentar: 
defesa. Art. ••- Findo o dec6ncfio legal, previato no artigo anterior, deverã o valor c:obredo, aer <»;ato de Execu-; 
çlo Fiscal. M . 5° - A ExacuçAo Fiacal devera ser antecedida de Procedimento Adminiatrativo Fiscal, instituldo 
em Nom\a: própria. M . 6" Esta Resoluçlo entra em vigor na data de aua publieaçAo, revogando diaposiçOea em 
contr'rio 

GILBERTO LINHARES TEIXEIRA 
COREN-RJ N9 2, 38J) 

Presidente 

JOAO AURELIANO AMORIM DE SENA 
COREN-RN N9 9 .176 

Primeiro Secretário 

Ac6RDÃO N9 10/2000 

Processo etico COFEN N'Q 09/2000 
ASSUNTO: Processo ~Ueo COREN-SP 015199; RECORRENTE: Supércio laaae Alves; RELATOR: Con

selheiro Ananiaa Noronha Filho. ACORDAO ,.- 01012000. Vistos , relatados e discutidos os autos acima; 
identificados, em que figura como recorrente Sypérdo lsaac A!yn. O Pienãrio do Conselho Federal de : 
Enfermagem, na 288• Reunilo Ordiniria. realizada em 22 de agosto de 2000, por votaçto favoréve! da: 
maioria doa seus Membrot, ACORDA: 1 ~ Aprovar o Parecer de Relator n• 05112000, exarado nos autos do : 
processo em eplgrafe; 2- Acatar o RecurJO intafl)Osto pl recorrente, anulando a Qecido do COREN-SPfPE ' 
H" 01112000; 3 - Eate ACORDAO entra em vigor na data da aua publicaçAo. 

GILBERTO LINHARES TEIXIURA 
Presidente 

ANANIAS NORONHA FIUIO 
Conse lheiro Relator 

COREN-RR 05 4 789 

Ac<lRDJtO N9 ll, DE 25 DE AGOSTO DE 2000 

Procesao ~tico-Recurso n9 006/2UOU 
COREN DE ORIGEM: MiNIS Gera is; CONSELHEIRO RELATOR: Luiz Scardualli ; ÓRGÃO JULGADOR: 

Plenária do COFEN; DATA DE DECISÃO: 1510712000. RECORRENTE: Daniel Macllado • COREN-MG 1~ 
AE; RECORRIDO: Maria das Graças Oliveira • COREN--MG 03-494. ACORDAO N• 01112000. Recurso. 
Proeeuso Ético. Agresalo em paciente indefeso. lnfraçlo aos artigo• 16; 20; 52; 71 , do Código de Ética dos 
Profissionais de Enfermagem. Suspendo do exercido Profissional por 29 dias. Alegaçlo de Demissão do 
Emprego ae aplicada a sanslo. Recurso Improvido. Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso. 
PE n• 00612000, originário do COREN-MG, em que é recorrente Daniel Machado e recorrido, Maria das 
Graças Oliveira. AeOfdam, a Plan41ria do COFEN, em aua reuniio ordinária de rf 287, do dia1510712000, por 
votaçllo untnime, negar provimento ao recurso. 

'GILBERTO LINHARES TEIXEIRA 
COREN-RJ N9 2380 

Presidente 

LUIZ SCARDUELLI 
COREN-SC 21945 

Relator 

AC0RDX0 N9 12, DE 22 DE AGOSTO DE 2000 

Pro cesso ttiCO"":Recurso nQ 001/2000-E 
, COREN DE ORIGEM: R.a Grande do Sul; CONSELHEIRO RELATOR: Luiz Scarduelli; ÓRGÃO JULGA
DOR: Plenária do COFEN; CATA DE DECISÃO: 2210812000. RECORRENTE: AntOnio de Medeiros Nazário • 
COREN-RS 20.676- (En,.), RECORRIDOS: Braulio Luciano Fordn • COREN-RS- 205.103-(AE). Claudia 
Viviane Costa Hansen. Recurso. Processo ~lieo . Denúncias Separadas. Situações Distintas . Cumufaç:Jo 
Subjetiva de Pólo Ativo. Unicidade de DenUncias. Nulidade. ACORDAO N• 01212000. Vistos , relatados e 
discutidos estes autos da recurso, PE n° 001/2000-E, origin,rio do COREN-RS, em que 6 recorrente AntOnio 

~~e~:?ae~~~C~~Z:~i.o~~ ~~~~:~ S:r~~~~ri~u~!·~~ 2~~e~~ ~i;1~~~~n;,~v0o~~~:~:~im~~~~~~ : 
OecisAo do COREN-RS, remetendo o processo ao COREN de origem, para que seja desmembrada as de
nUnc:iaa, devendo aar instaurado proceno ético para cada denuncia, com os documentos que acompanh.a
ram a inicial , devolvidos ao recorrent~ oa documentos pOf este juntados bem como os prazos proeassuats. 

GILBERTO LINHARES TEIXEIRA 
COREN-RJ N9 2.380 

Presidente 

LUIZ SCAROUELLI 
COREN-SC N9 21945 
Conselheiro Relator 

Ac6RDÂO N9 l3, DE 22 DE AGOSTO DE 2000 

Processo ttico-Recurso nQ 013/99 
COREN DE ORIGEM: Santa Catarina; CONSELHEIRO RELATOR: Germano Luis Delgado do Vasoon

celoo; 0RGAO JULGADOR: Plen6rie do COFEN; DATA DE DECISÃO: 22/0812000. RECORRENTE: Cibele 
Martins . CORENISC 7059>4; RECORRIDO: COREN/SC. ACÓRDÃO N* 01312000. Recur><>. Proceuso ~li· 
co. Desrespeito a Colegas de Trahalho. Uso abutiv.o do Poder de Chef~. o.negrir 1 imagem de colega de 
trabalho. lnfraçlo ao• artigos21 ;22; 38; 68; 71 , do COdigo de É:tlce dos ProfiN ionaía de Enfermagem. Apli
caç.lo da penalidade de multa 1 censure . AlegeçiO de lisura, competNlcia e prudtncia no e~e~elci_o do 
cargo. Reeurao Improvido. Viatoa, relatados e diiCUlidoltsles auto• de reo.no, PE rf 013199! ong1Mno do 
COREN-SC, em que é recorrente Cibele Martin& .. e recorrido, CORENISC. Acordam, a PlerWia do COFEN, 
tm IU8 reAJniAo ordlnéria de n- 268, do dia 2210812000, por voteçiO unlnime, negar provimento 10 r80JI'SO. 

GILBERTO LINHARES TEIXEI RA 
COREN- RJ N9 2 . 380 

Presidente 

GERMANO LUIS DELGADO DE VASCONCELOS 
COREN-DF N9 12655 

Relator 

DESPACHO DO PRESIDENTE 

Ratifico o reconhecimento de Inexigibilidade pela ROO rf 19, nos termos do art. 13, inc. V ele art. 25 
inc.. n de lei n° 8.666193, para contrataçlo de nrviçoa de assessoramento jutldico aapedal do Dr. MWio 
Ctl8f Machado Monteiro, no processo n• 03812000 -

GILBERTO LINHARES TEIXEIRA 

(N9 16 . 0•'. 19-9-2000- 3cm- R$ 1.136,96) 


